
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

Errata Nº 02, de 08 de janeiro de 2024 
(Alteração do cronograma do Processo Seletivo e Inclusão das Cláusulas 13.14 e 13.15 ao 

Edital 21/2024). 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 021-2024 
 
 

• EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO E 
CONTRATAÇÃO, EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, DE 
PROFESSOR MAPA, PROFESSOR MAPB (Professor das disciplinas: 
Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências, 
Educação Física, Arte, Língua Inglesa, Libras e Braile) e 
PROFESSOR MAPP, SECRETÁRIO ESCOLAR E AUXILIAR DE 
SECRETARIA ESCOLAR. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Errata nº 02 ao EDITAL Nº 21, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 

O Município de Irupi/ES, por meio da Comissão de Processo seletivo instituída por meio do 

Decreto nº 356, de 12 de novembro de 2024, torna público, a quem possa interessar, a 

publicação da ERRATA Nº 02 ao Edital nº 21/2024, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

I. Ao Anexo I que traz o cronograma do Processo Seletivo Simplificado, alteração das 

datas a seguir: 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 21/2024 
 

Descrição Prazo Data 

Impugnação ao Edital 1 dia 06/12/2024 

Abertura das Inscrições 10 dias 
09/12/2024 a 
20/12/2024   

Publicação dos Inscritos 1 dia 03/01/2025 

Recurso da Não Homologação das Inscrições 1 dia 06/01/2025 

Manifestação da Comissão na Reconsideração 2 dias 
07/01/2025 a 
08/01/2025 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 09/01/2025 

Publicação da Relação Final de Inscritos 1 dia 10/01/2025 

Análise dos Currículos 1 dia 13/01/2025   

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 14/01/2025 

Recurso 1 dia 15/01/2025   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 2 dias 
16/01/2025 a 
17/01/2025 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do 
Critério de desempate 

- 17/01/2025 

Publicação da Relação Final dos Classificados, 
Homologação e Publicação do Edital de Classificação Geral 
dos Aprovados 

- 17/01/2025 

 
Obs.: Serão considerados somente dias úteis. 
 
 



 

 

II. Inclusão dos itens 13.14 e 13.15 ao Edital. 

13.14 - A desistência da escolha após a formalização do contrato será 

documentada a Comissão Realizadora do Processo Seletivo Simplificado e assinada 

pelo candidato desistente o que implicará na sua ELIMINAÇÃO do Processo 

Seletivo e VEDAÇÃO de participar de qualquer processo seletivo em regime de 

contratação em designação temporária para a área de educação do Município de 

Irupi/ES, por um prazo de 01 (um) ano a contar do ato de desistência. 

13.15 - Fica VEDADO o pedido de redução de carga horária após a formalização do 

contrato ou aditivo. Caso ocorra situação nesse sentido, o candidato poderá pedir 

a desistência/rescisão do contrato e ficará vedado de participar de qualquer 

processo seletivo em regime de contratação em designação temporária para a área 

de educação do Município de Irupi/ES, por um prazo de 01 (um) ano a contar do 

ato de desistência. 

 

 

 

Irupi/ES, 08 de janeiro de 2025 
 
 
 

João Pedro Schuab Stangari Silva 
Secretário de Administração e Planejamento 

 


		2025-01-08T13:27:10-0300
	JOAO PEDRO SCHUAB STANGARI SILVA:13193754722




